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Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo senhor Pedro Wosgrau Filho, Prefeito do Município de Ponta Grossa, acerca do pagamento de uma gratificação especial aos funcionários municipais.

Relata o alcaide que, quando iniciou sua gestão tomou conhecimento que o Secretário Municipal de Administração e Negócios Jurídicos da gestão anterior, determinou o pagamento de uma gratificação especial denominada de ‘Gratificação pela Realização de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico’, mais conhecida por GSR (Gratificação por Serviços Relevantes) e que encontrava previsão legal no inciso VII do artigo 149 e no artigo 156 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ponta Grossa (Lei n° 3.366, de 1° de julho de 1981).

Contudo, desde o ano de 1988, o regime jurídico que rege o funcionalismo público de Ponta Grossa é o celetista (Lei n° 4.146, de 27 de maio de 1988).

Quando assumiu a Prefeitura, no exercício de 2005, o interessado consultou a Procuradoria Municipal acerca dos pagamentos das GSR. Naquela oportunidade a PGM manifestou-se pela suspensão do pagamento da gratificação, uma vez que ao consultar a legislação vigente no Município, não encontrou qualquer referência à GSR, bem como, entendeu ilegal o seu pagamento.

Diante dessa manifestação, o atual Prefeito entendeu por bem cessar o pagamento da questionada gratificação. Afirma ainda o alcaide que estranhou o fato da Procuradoria Municipal afirmar que já havia sido questionada acerca do assunto pela administração anterior, porém que esta não tomou nenhuma providência quanto às ilegalidades.

Ressaltou que durante o período de 04 (quatro) anos, foi despendido o valor de R$ 831.599,47 com o pagamento da gratificação.

Não fez questionamento algum. Apenas afirmou que, diante dos pareceres jurídicos exarados pela PGM, ficou receoso em continuar com os pagamentos por acreditar existir ofensa ao princípio da legalidade e por refletir diretamente na dilapidação do patrimônio público solicitou posicionamento desta Corte.

Juntou vários documentos, bem como o Parecer da PGM solicitado quando do início de seu mandato (fls. 237/240).

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n° 388/05 – fls. 270/273) assim opinou:

O consulente é parte legítima para formular consulta, contudo, a mesma refere-se a caso concreto, contrariando o que dispõe a Súmula nº 110, do Tribunal de Contas da União.

Além do que, esta Diretoria de Contas Municipais corrobora com o posicionamento exarado na Resolução nº 1222/2001, onde a douta Procuradora desta Casa, Dra. Ângela Cássia Costaldello, no seu Parecer nº 1143/01, requer a instrução preliminar das consultas pela assessoria jurídica do Município para posterior análise desta Casa, quando tal exame for pertinente às suas atribuições.

Destarte, devido ao fato do não enfrentamento do mérito por parte do assessor jurídico local, que poderia ter elucidado melhor os fatos relacionados com a consulta em voga, esta unidade administrativa alude a importância de um assessoramento jurídico eficiente, que subsidie de forma escorreita os posicionamentos que serão adotados pelo Executivo Municipal.

Diante do exposto, devido ao fato da consulta versar sobre caso concreto e da falta de parecer jurídico por parte da assessoria jurídica local, o enfrentamento do mérito, mesmo em tese, por parte desta Diretoria de Contas Municipais, fica prejudicado.

Em caráter complementar, diante da gravidade dos fatos apontados na presente consulta e do montante gasto com as “gratificações pela realização de trabalho relevante, técnico ou científico”, sugere-se ao Prefeito Municipal, Sr. Pedro Wosgrau Filho, que o mesmo encaminhe denúncia formal à Corregedoria Geral desta Casa de Contas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 15115/05 – fls. 274/275) entendeu que se trata, a toda evidência, de caso concreto submetido à análise específica por esta Corte de Contas, cujas peculiaridades impedem qualquer eventual tentativa de resposta em tese.

Tendo em vista o bem lançado parecer da Procuradoria-Geral do Município (fls. 237-240), opina-se pelo não conhecimento da presente consulta.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese estarem presentes os pressupostos de admissibilidade com relação à legitimidade da parte e a juntada de parecer técnico, verifico que assiste razão a Diretoria de Contas Municipais quando afirma, em preliminar, que se trata de caso concreto
, motivo pelo qual não conheço da presente Consulta.

A afirmativa de não conhecimento dos questionamentos feitos a esta Casa são embasados em dispositivos legais que impedem esta Corte de proceder respostas às indagações feitas sob a argumentação de afastamento de qualquer espécie de prejulgamento.

Ademais, diante do disposto no inciso V, do art. 125* da Constituição Estadual, o Município poderia buscar tal orientação na Procuradoria Geral do Estado.

“Art. 125 (124). Compete à Procuradoria-Geral do Estado, além de outras atribuições que lhe forem conferidas em lei:

(...)

V - a orientação jurídica aos Municípios, em caráter complementar ou supletivo.”

Em face do exposto, nos termos do opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto pela impossibilidade da continuidade processual nos termos acima expostos, em face de se tratar de caso concreto.

Ademais, vislumbro a inexistência de uma indagação concreta acerca do assunto, bem como verifico que as devidas providências para ultimar os pagamentos irregulares já foram tomadas por parte da atual administração. Ressalto apenas que cabe ao atual gestor tomar as providências cabíveis para fins de apuração da ilegalidade dos pagamentos realizados com o erário municipal e para que seja procedida a sua devolução caso reste comprovada a irregularidade.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em não conhecer da presente consulta.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
� Súmula 110 do TCU


* Artigo renumerado pela Emenda Constitucional n° 14, 10/12/01 – o número entre parênteses é da numeração original.





